
- PEEFEITURA l.llilH CIPAL DE J3AI.XO GUANDU 
:ESTADO DO :ES111RITO SANTO 

- o -
LEI n2 878 

O PREFEI~O WIITCIPA.L DE BAIXO GUAIIDU, Faço saber que a. 
Câmara. Uunicipal de Baixo G\1andu, Decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei :-

Arto lg- Ficam suplementa.das as seguintes Verbas do Or-
ça.:nento Vigente , com baae no Item II pa.i'aÍgrafo 12 do Arta 43 da Lei n2 

40320/640 
020- GA13IN.ETE DO PREFEITO 
021- GA.IlINETE DO PREFEITO 
03070202002- A.DMilITSTRAÇÍO DO GABINETE 00 PilEFilTO 
m:3P~AS COR..~l:TES = DESPESAS DE CUSTEIO 

3ol.3o0- Serviços de Terceiros e Encargos : 
3alo3 . 2- Outros Serviços e Encargos •.••••••• CrS 

200- DIVISÃO DE EDUCA ÃO E CüLTUR.b. 
220- SEÇ O DE E17SINO FüDA1IB!·1T.A.L 
08421B82.16-1IANUTE?~çIO DO ENSINO DE lg GRATI 
DESPESA CORREl~ES = Dl!5?&S.A.S DE CUSTEIO 

3.1.loO- Pessoal : 

15.000, 0CJ 

3ololal- Pessoal Civilo ••••••..••••••• CrS 440562 , 48 
DE3?mAS DE Cli'ITAL = INVESTI~OS 

4.l. 2 . 0- Equine~entos e .Material Permanente •••.. Cr$ 540000 , 00 
300- DIVISlO DE SAlIDE, S.!l'lEAI.IBNTO E AS-
uISTENClA SOCIAL 
320- SEQlO DE ASSIST:lSJ~CIA SOCIAL 
15814862 . 23- 1IATIUTENÇÃO ro SERVIÇO DE ASSIS
T.tNCIA SOCIAL 
DE3FrnAS CORRENT:ES = TRANSFER~iWIAS CORREUT~ 

3.2.BoO- Contribuição pera formação do Patri.monio dos Servidores 
PÚblicos ( PASEP)o •• •••••••••• •o CrS 79 0390, 00 

400- DIVISÃO DE OBRAS E SERVIQOS URBA.:NOS 
/ 420- SEÇÃO DE SERVIÇOS RODOVIA.RIOS 

1 LTIJNICI?AL 

/ ~ 
16885312025- MANUTENÇÍO DO SERV. RODOVIÁBIO 

. D~:FESAS,, COR."'IBNT:ES = DESPESAS DE CUSTEIO 
ol.2 . 0- Liaterial de ~ons~i.zt.00 • • • • • ••••• Cr$ 20 . 000, 00 

~ 3.lalaO- Pessoal: 
3ol.l . l - Pessae.1 Civil, . . • • •.•.•••• o Cr$ 3290000 , 00 
3ala3o0- Serviço~ de Terceiros e Encargos : 
3.l. 3e2-0u.tros Serviços e Encargos ••••••••••• Cr$ 160 . 000 , 00 

16885311. 27- CONSTRüc;ÃO E MELHORAMENTOS 
DE ESTRADAS 

DESP&:JAS DE C.A?ITAL= INVESTILllil~OS 
4 alol . O- Obras e Instalçoes • •••••••. •.•.• Cr$ 

430- SE ÃO DE SERVI;cs URBA.nos. 

3.1 .. 1 . 0-

10603252 . 34- KAI, üTEi·~ O lX) SERVIÇO DE LIN
:PEZA PÓnLI CA 

DESPESAS COF.REi.':i:ES = DES:PES.AS DE CUSTEIO 
Pessoal: 

2010000 , 00 

3 . 1 . 1 . 1 - Pessoal Civil • •••••••..•.••• o. Cr$ 2310000, 00 
3 olole3- Obrigações Patrona.is •••• • •• • • • •• ., Cr~ 3 0500, 00 
T O TA L D A S S U F LEME N TA Ç 0 E S .. . º Cr~~ 11al37!e452 , 48 

ArtD 2~- Esta Lei entrara em vigor na data de sua pÚ~lica
çô Gs revogadas , as d..isposiçÕes em contní.rio' 

BEGISTRE=SE E PUBLIQÜE=SE 
GA:BINETE DO PREFEITO tWlICIPAL DE EAllO (;"Ju'i1":IJU, :IB , 04 de dez.embro de 

1980 º Continua a º º ( "-. 
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- o -


